
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Embargos de Declaração nº 0000987-10.2010.815.2001
Origem        : 13ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Embargante: Charles Renê Rangel de Arruda Júnior
Advogado : João Victor Arruda Ramalho (OAB/PB nº 13.818) 
Embargado : Banco Panamericano S/A
Advogada   : Rosângela da Rosa Corrêa (OAB/RS nº 30.820) 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO 
CONTRA  O  ACÓRDÃO. ALEGAÇÃO  DE 
OMISSÃO.  VÍCIO  NÃO  CARACTERIZADO. 
MATÉRIA  DEVIDAMENTE  ENFRENTADA  NO 
DECISÓRIO.  PRETENSÃO DE  REDISCUSSÃO DA 
MATÉRIA. VIA  INADEQUADA.  NÃO 
ACOLHIMENTO.  FINS  DE 
PREQUESTIONAMENTO.  VINCULAÇÃO  À 
INCIDÊNCIA  DAS  HIPÓTESES  DO  1.022,  DO 
NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. REJEIÇÃO. 

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas 
nos casos de obscuridade, contradição ou omissão, 
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se 
prestando ao reexame do julgado, e,  não existindo 
quaisquer  das  hipóteses  justificadoras  do 
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expediente, impõe-se a sua rejeição.

- Se a parte dissente tão somente dos fundamentos 
narrados  no  decisum combatido,  deve  se  valer  do 
recurso  adequado  para  impugná-lo,  não  se 
prestando  os  embargos  declaratórios  para  tal 
finalidade.

-  Nem mesmo para  fins  de  prequestionamento  se 
pode  desejar  repisar  os  argumentos,  os  quais 
restaram  repelidos  pela  fundamentação 
desenvolvida na decisão.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.

ACORDA, a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  fls. 
267/273, opostos por  Charles Renê Rangel de Arruda Júnior contra os termos do 
acórdão, fls.  249/265, proferido pela Quarta Câmara Cível desta Corte de Justiça, 
que,  por  votação  unânime,  deu  provimento  parcial  à  Apelação  interposta  pelo 
Banco Panamericano S/A.

Em suas razões, o recorrente aduz, em resumo, ter 
sido o acórdão embargado omisso sobre as questões levantadas nas contrarrazões 
atinentes  à  abusividade  das  taxas  reais  de  juros  remuneratórios  aplicados  ao 
contrato de financiamento, por entender que não houve a devida apreciação acerca 
da taxa de juros e a taxa média de mercado. Ao final, pugna pela necessidade de 
prequestionamento da matéria.

 É o RELATÓRIO.
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VOTO 

De início, é oportuno esclarecer que, nos moldes dos 
incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil, os embargos de 
declaração  somente  são  cabíveis  para  esclarecer  obscuridade  ou  eliminar 
contradição, para suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual o juiz, de ofício 
ou a requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

No caso dos autos, o embargante alega omissão no 
acórdão  combatido,  tendo  em  vista  a  ausência  de  manifestação  de  questão 
discorrida  nas  contrarrazões,  qual  seja,  a  abusividade  relativa  às  taxas  de  juros 
remuneratórios aplicados aos contratos de financiamento, sem a devida apreciação 
acerca da taxa de juros e a taxa média de mercado. 

Na hipótese vertente, percebe-se, na verdade, que a 
parte embargante não se conformou com a fundamentação contrária da decisão em 
relação às suas pretensões e, para tanto, lançou mão dos declaratórios de maneira 
totalmente infundada, sob a alcunha de omissão, tentando, tão somente, rediscutir o 
feito,  pois,  analisando  o  decisum  embargado,  verifica-se  a  pertinente  abordagem 
acerca  das  pontuações  indicadas  pela  parte  embargante  no  presente  recurso, 
consoante  se  depreende  dos  excertos  do  acórdão  impugnando  que  abaixo 
reproduzo:

Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame 
da  controvérsia,  iniciando  pela  temática  relativa  à 
fixação dos juros remuneratórios e à possibilidade 
de sua capitalização.
A  simples  exigência  da  taxa  contratada  em 
percentual  superior  à  média  do  mercado,  não 
implica, por si só, em abusividade, pois, conforme 
posicionamento consolidado pelo Superior Tribunal 
de  Justiça,  no  julgamento  do  Recurso  Especial 
1061530/RS, segundo o rito dos recursos repetitivos, 
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“como  média,  não  se  pode  exigir  que  todos  os 
empréstimos sejam feitos segundo essa taxa. Se isto 
ocorresse, a taxa média deixaria de ser o que é, para 
ser um valor fixo. Há, portanto, que se admitir uma 
faixa  razoável  para  a  variação  dos  juros.”E, 
complementou  ao  firmar  que  “a  taxa  média  de 
mercado,  divulgada  pelo  Banco  Central,  constitui 
um valioso referencial, mas cabe somente ao juiz, no 
exame das peculiaridades do caso concreto, avaliar 
se os juros contratados foram ou não abusivos.”
Nesse sentido:
AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL. 
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE ABERTURA 
DE  CRÉDITO  EM  CONTA  CORRENTE.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  ABUSIVIDADE. 
CAPITALIZAÇÃO MENSAL.
1 -  O fato de as taxas de juros excederem o limite 
de  12% ao ano,  por  si,  não implica  abusividade; 
impõe-se  sua  redução,  tão-somente,  quando 
comprovado que discrepantes em relação à taxa de 
mercado para operações da mesma espécie.
(…)  (STJ  -  AgRg  no  REsp  1435667/SP,  Rel.  Min. 
Sidnei Beneti, Terceira Turma, Data do Julgamento 
27/03/2014, Data da Publicação 23/04/2014) - negritei.
Nessa seara, consoante jurisprudência reiterada do 
Superior Tribunal de Justiça, a abusividade da taxa 
de juros não é algo que se presume, cabe a parte que 
a  aproveita,  a  demonstração  cabal  da  respectiva 
excesso,  em  relação  a  taxa  média  praticada  no 
mercado. 
A propósito:
(…)  E,  de  acordo  com  o  entendimento 
jurisprudencial construído, a abusividade da taxa de 
juros  remuneratórios  cobrada  não  é  presumida, 
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devendo  ser  efetivamente  comprovada,  e,  aí  sim, 
utilizada a taxa média de mercado a fim de trazer o 
equilíbrio  contratual.  A  simples  cobrança  em 
patamar  superior  à  taxa  de  mercado  não  implica 
reconhecimento  automático  de  abusividade.  Deve 
ser efetivamente demonstrada a cobrança abusiva, o 
que não se verifica no presente processo.(…). (STJ - 
AgRg no AREsp 425121/MS, Rel. Min. Sidnei Beneti, 
Terceira  Turma,  Data  do  Julgamento  10/12/2013, 
Data da Publicação 19/12/2013).
Na hipótese dos autos, inexiste comprovação de que 
o  índice  de  juros  aplicado  deixou  a  parte 
demandante em excessiva desvantagem em relação 
àqueles  habitualmente  aplicados  no  mercado  à 
época  da  celebração  do  negócio  jurídico  em 
discussão, uma vez que a parte autora não anexou 
qualquer documento capaz de possibilitar a aferição 
de  possível  discrepância  entre  a  taxa  de  juros 
cobrada  e  a  taxa  média  de  mercado  praticada  ao 
tempo de sua celebração da avença.
Dessa forma,  não há que se  falar  em reforma da 
sentença  nesse  ponto  (destaques  existentes  no 
original).

Ressalta-se, ademais, que as contrarrazões são meios 
de  impugnação  do  recurso  voluntário  e  as  matérias  relativas  à  abusividade  das 
cláusulas contratuais carreadas no apelo foram discorridas em sua totalidade por 
esta relatoria, inexistindo, assim, omissão alguma a ser sanada. 

Em verdade, a referida alegação revela claramente a 
intenção do embargante de reexaminar a matéria e obter novo pronunciamento em 
seu favor, o que é inadmissível em sede de embargos de declaração.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se 
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manifestou:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO  CONTRA  DECISÃO  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  CARÁTER INFRINGENTE. 
RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL.
ACÓRDÃO  RECORRIDO.  OMISSÃO  E 
OBSCURIDADE.  NÃO  EXISTÊNCIA.  AÇÃO 
REVISIONAL.  CONTRATOS  DE  ABERTURA  DE 
CRÉDITO  EM  CONTA  CORRENTE  E  DE 
EMPRÉSTIMO.  JUROS  REMUNERATÓRIOS. 
TERMO FINAL.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
COMPENSAÇÃO.  ENUNCIADOS  296  E  306  DA 
SÚMULA DO STJ.
1. Os embargos de declaração só se prestam a sanar 
obscuridade,  omissão  ou  contradição  porventura 
existentes no acórdão, não servindo à rediscussão 
da matéria já julgada no recurso.
2.  Excluída  a  comissão  de  permanência,  os  juros 
remuneratórios,  nos  termos  do  enunciado  296  da 
Súmula do STJ, são devidos até o efetivo pagamento 
da dívida.
3.  Havendo  sucumbência  recíproca,  o  valor  dos 
honorários  advocatícios  deverá  ser  compensado,  a 
teor do disposto no verbete sumular 306 do STJ.
4.  Embargos de declaração recebidos como agravo 
regimental, a que se nega provimento.
(EDcl  no  REsp  615.047/RS,  Rel.  Ministra  MARIA 
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 
03/05/2012, DJe 09/05/2012) - destaquei.

De outra banda, a pretensão de prequestionamento, 
requisito indispensável para se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas 
nº  356  e  nº  282,  ambas  do  Supremo  Tribunal  Federal,  fica  condicionado  ao 
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reconhecimento das máculas dispostas no art. 1.022, do Novo Código de Processo 
Civil.

A respeito, a jurisprudência:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELO 
CÍVEL.  OMISSÕES  INEXISTENTES. 
PRETENSÃO  DE  REEXAME  DA  MATÉRIA. 
INADMISSIBILIDADE.  FINALIDADE  DE 
PREQUESTIONAMENTO.  I  -  Para a  oposição de 
embargos  declaratórios,  necessário  se  faz  a 
observância das hipóteses previstas no art. 1.022, do 
novo CPC. II - se o acórdão embargado não contém 
qualquer  das  hipóteses  legalmente  previstas,  e 
apenas reflete posicionamento contrário à pretensão 
recursal da parte embargante,  resta claro o intuito 
de  rediscussão  de  questões  já  decididas,  o  que  é 
inviável por meio desta espécie recursal. III- ainda 
que opostos para o fim de prequestionar a matéria e 
viabilizar  o  acesso  da  parte  a  outras  instâncias 
recursais, tem-se por indispensável a concomitância 
de uma das máculas apontadas no CPC. Embargos 
de declaração rejeitados. (TJGO; AC-EDcl 0272043-
20.2010.8.09.0051;  Goiânia;  Primeira  Câmara  Cível; 
Rel. Des. Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 28/04/2016; 
Pág. 165) - negritei.

Logo, em face dessas considerações, observa-se que 
o acórdão hostilizado foi nítido e objetivo, inexistindo omissão alguma a ser sanada.

Sendo  assim,  resulta  prejudicado  o 
prequestionamento  da  matéria,  pois,  mesmo  para  fins  de  acesso  às  instâncias 
superiores, a sua finalidade vincula-se ao preenchimento de um dos pressupostos 
específicos, o que não restou configurado.
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Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) 
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o 
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 30 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator
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